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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.404, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.262, de 

29 de dezembro de 2015, que aprova 

incentivo financeiro complementar para 

os municípios mineiros desenvolverem 

as ações de controle e redução dos riscos 

das Doenças Virais Dengue, 

Chikungunya e Zika no âmbito das 

Equipes de Atenção Básica e assistência 

aos pacientes, e dá outras providências.  

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 12.466, de 24 

de agosto de 2011 e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes;  

- a Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, que regulamenta o § 5º do art. 198 da 

Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2º 

da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006;  

- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;  

- o Decreto Federal nº 8.612, de 21 de dezembro de 2015, que institui a Sala Nacional de 

Coordenação e Controle, para o enfretamento da Dengue, do Vírus Chikungunya e do Zika Vírus;  

- a Portaria GM/MS nº 2.488, de 24 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de 

Atenção Primária, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção 
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Primária, para a Estratégia Saúde da Família/ESF e o Programa de Agentes Comunitários de 

Saúde/PACS;  

- a Portaria GM/MS nº 1.378, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as responsabilidades e 

define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e 

Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;  

- a Portaria GM/MS nº 1.813, de 11 de novembro de 2015, que declara Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN) por alteração do padrão de ocorrência microcefalia no 

Brasil;  

- a Portaria GM/MS nº 2.059, de 15 de dezembro de 2015, que autoriza o repasse dos valores de 

recursos federais relativos ao Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS), a Assistência Financeira 

Complementar (AFC) da União para cumprimento do piso salarial profissional nacional dos 

Agentes de Combate às Endemias (ACE) e ao Incentivo Financeiro para fortalecimento de 

políticas afetas à atuação dos ACE;  

- a Portaria GM/MS nº 2.121, de 18 de dezembro de 2015, que altera o Anexo I da Portaria 

GM/MS nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, para reforçar as ações voltadas ao controle e redução 

dos riscos em saúde pelas Equipes de Atenção Básica;  

- a Portaria GM/MS nº 2.162, de 23 de dezembro de 2015, que autoriza repasse no Piso Variável 

de Vigilância em Saúde (PVVS) do Componente de Vigilância em Saúde de recurso financeiro 

para implementação de ações contingenciais de vigilância, prevenção e controle de epidemias 

mediante situação de emergência;  

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo fundo 

estadual de saúde;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.262, de 29 de dezembro de 2015, que aprova incentivo 

financeiro complementar para os municípios mineiros desenvolverem as ações de controle e 

redução dos riscos das Doenças Virais Dengue, Chikungunya e Zika no âmbito das Equipes de 

Atenção Básica e assistência aos pacientes;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.269, de 12 de fevereiro de 2016, que aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.262, de 29 de dezembro de 2015, que aprova 

incentivo financeiro complementar para os municípios mineiros desenvolverem as ações de 

controle e redução dos riscos das Doenças Virais Dengue, Chikungunya e Zika no âmbito das 

Equipes de Atenção Básica e assistência aos pacientes;  
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- a Resolução SES/MG nº 5.101, de 29 de dezembro de 2015, que estabelece incentivo financeiro 

complementar para os municípios mineiros desenvolverem as ações de controle e redução dos 

riscos das Doenças Virais Dengue, Chikungunya e Zika no âmbito das Equipes de Atenção Básica 

e assistência aos pacientes; 

- a Resolução SES/MG nº 5.142, de 12 de fevereiro de 2016, que altera o Anexo III da 

Resolução SES/MG nº 5.101, de 29 de dezembro de 2015, que estabelece incentivo financeiro 

complementar para os municípios mineiros desenvolverem as ações de controle e redução dos 

riscos das Doenças Virais Dengue, Chikungunya e Zika no âmbito das Equipes de Atenção 

Básica e assistência aos pacientes, e dá outras providências; 

- a existência de um grande contingente populacional já exposto a várias infecções pelos diversos 

sorotipos dengue, o que aumenta o risco para ocorrência de epidemias de formas graves da 

doença;  

- as Diretrizes para a organização dos serviços de atenção à saúde em situação de aumento de 

casos ou de epidemia de Dengue (Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 

Diretrizes para a organização dos serviços de atenção à saúde em situação de aumento de casos ou 

de epidemia de dengue. Secretaria de Atenção à Saúde, Diretoria Técnica de Gestão. – 1ª ed. – 

Brasília: Ministério da Saúde, 2013.);  

- o Plano de Contingência Nacional para Epidemias de Dengue (Brasil. Ministério da Saúde. 

Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis 

Plano de Contingência Nacional para Epidemias de Dengue / Ministério da Saúde, Secretaria de 

Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis. – Brasília: 

Ministério da Saúde, 2015. 42 p.: il.);  

- o Plano de Contingência Nacional para a Febre de Chikungunya (Brasil. Ministério da Saúde. 

Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis. 

Plano de Contingência Nacional para a Febre de Chikungunya / Ministério da Saúde, Secretaria 

de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis. – Brasília: 

Ministério da Saúde, 2014. 48 p.);  

- o Protocolo de vigilância e resposta à ocorrência de microcefalia relacionada à infecção pelo 

vírus Zika (Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de 

Vigilância das Doenças Transmissíveis. Protocolo de vigilância e resposta à ocorrência de 

microcefalia relacionada à infecção pelo vírus Zika / Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância 

em Saúde, Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis. – Brasília: Ministério da 

Saúde, 2015);  
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- o Protocolo de atenção à saúde e resposta à ocorrência de microcefalia relacionada à infecção 

pelo vírus Zika Ministério da Saúde (Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. 

Protocolo de atenção à saúde e resposta à ocorrência de microcefalia relacionada à infecção pelo 

vírus Zika Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 

2015. 49p.: il.);  

- as Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue do Ministério da 

Saúde. – Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de 

Vigilância Epidemiológica. Diretrizes nacionais para prevenção e controle de epidemias de 

dengue/Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância 

Epidemiológica. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 160 p. – Série A. Normas e Manuais 

Técnicos);  

- o Caderno de Atenção Básica, nº 21. (Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à 

Saúde. Departamento de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, 

Hanseníase, Malária, Tracoma e Tuberculose/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 

Departamento de Atenção Básica/Brasília: Ministério da Saúde, 2007. 199 p.: il. - Série A. 

Normas e Manuais Técnicos);  

- a Nota Técnica MS/SAS/DAB/CGGAB, de 23 de dezembro de 2015, que orienta as ações de 

Atenção Básica visando ao enfrentamento do Aedes aegypti;  

- a Nota Técnica Conjunta SAPS e SVEAST nº 001/2016 – Ações de Enfrentamento do Aedes 

aegypti na Atenção Básica;  

- a Nota Técnica PEPCD/DVA/SVEAST/SUBVPS/SES-MG nº 001/2016, que define as diretrizes 

para registro das informações referentes a intensificação das ações de combate ao Aedes aegypti, 

no período de janeiro a junho de 2016, através da visita domiciliares realizada pelos agentes de 

combate a endemias e agentes comunitários de saúde;  

- a Nota Técnica PEPCD/DVA/SVEAST/SUBVPS/SES-MG nº 004/2016 – Orienta quanto aos 

novos prazos e registro das informações referente às ações de intensificação do Plano Nacional de 

Enfretamento à Microcefalia (PNEC/MS);  

- o risco de ocorrência de casos de Febre Chikungunya e Zika em Minas Gerais e o risco de 

epidemia de dengue;  

- a necessidade da garantia do atendimento ao paciente com suspeita de dengue em tempo 

oportuno e de forma adequada; e  

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 226ª Reunião Ordinária, ocorrida em 19 de outubro de 

2016. 
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DELIBERA: 

 

Art. 1º  Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.262, de 

29 de dezembro de 2015, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Belo Horizonte, 19 de outubro de 2016. 

 

 

LUIZ SÁVIO DE SOUZA CRUZ 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.404, DE 19 DE OUTUBRO DE 

2016 (Disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

http://www.saude.mg.gov.br/
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5.464, DE 19 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

Altera o art. 4º da Resolução SES/MG nº 

5.101, de 29 de dezembro de 2015, que 

estabelece incentivo financeiro 

complementar para os municípios 

mineiros desenvolverem as ações de 

controle e redução dos riscos das 

Doenças Virais Dengue, Chikungunya e 

Zika no âmbito das Equipes de Atenção 

Básica e assistência aos pacientes. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, o artigo 222 da Lei Delegada Estadual nº 

180, de 20 de janeiro de 2011, e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3° do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de 

saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.404, de 19 de outubro de 2016, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.262, de 29 de dezembro de 2015, 
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que aprova incentivo financeiro complementar para os municípios mineiros desenvolverem as 

ações de controle e redução dos riscos das Doenças Virais Dengue, Chikungunya e Zika no 

âmbito das Equipes de Atenção Básica e assistência aos pacientes, e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o art. 4º da Resolução SES/MG nº 5.101, de 29 de dezembro de 

2015, que passar a vigorar nos termos do Anexo Único desta Resolução, que passar a vigorar com 

a seguinte redação:  

“Art. 4º Os Municípios contemplados por esta Resolução terão o prazo de 24 

(vinte e quatro) meses, após o recebimento da parcela única, para executar o incentivo 

financeiro.” (nr).  

 

Art. 2º Para adequação a esta Resolução será assinado Termo Aditivo ao Termo de 

Compromisso vigente. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 19 de outubro de 2016. 

 

 

LUIZ SÁVIO DE SOUZA CRUZ 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 


